
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de Aplausos ao Senhor Issac Alves de
Oliveira Neto.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no artigo 142, inciso XIV, requeiro à Mesa Diretora o registro e a entrega desta 
Moção de Aplausos ao Senhor Issac Alves de Oliveira Neto. 

JUSTIFICATIVA 
O Senhor Issac Alves de Oliveira Neto, nascido em Cuiabá/MT, em 09 de janeiro de 1996, é um
cidadão cuiabano cuja história é marcada pela simplicidade, pela determinação e pela capacidade de
enfrentar os desafios da vida com coragem e dignidade. 
Ao longo de sua trajetória, exerceu atividades profissionais em diferentes áreas, sempre pautado pelo
trabalho honesto e pelo compromisso com seus deveres. Atualmente, encontra-se afastado de suas
atividades laborais em razão de problemas cardíacos, estando amparado pelo INSS. Mesmo diante das
dificuldades impostas pela saúde, mantém-se firme na luta diária, demonstrando força, esperança e
confiança em dias melhores. 
Sua caminhada também foi marcada pela perda precoce de sua mãe, uma experiência difícil que exigiu
maturidade e resiliência.  Apesar das adversidades enfrentadas,  construiu sua vida valorizando a
família, os princípios éticos e a gratidão pelas conquistas alcançadas. 
Por sua história de superação, perseverança e exemplo de fé e determinação diante dos desafios da
vida, esta homenagem representa o reconhecimento desta Casa de Leis ao Senhor Issac Alves de
Oliveira Neto,  destacando sua dignidade, sua força de caráter e sua contribuição como cidadão
cuiabano. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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